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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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1. ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

PORTARIAS DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018 

PORTARIA Nº 299/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1º Interromper, por necessidade do serviço, o período de gozo das férias do servidor 

JORGE LUÍS CAVALCANTE DE SOUZA, a partir de 05/12/2018. 

Art. 2º Que, de comum acordo com o referido servidor, os 11 (onze) dias restantes passarão a 

ser gozados no período de 07/01/2019 a 17/01/2019. 

Art. 3º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 300/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora NATALIANA RIBEIRO DOS SANTOS, com 

ônus, no período de 10 a 14/12/2018 para participar do curso de Gestão de Documentos 

Públicos, na cidade de Recife-PE, conforme Processo n.º 23482.000221.2018-45. 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 
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PORTARIA Nº 301/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor GESSIGLAY SAMUEL DA SILVA, com ônus, 

no período de 10 a 16/12/2018 para participar do curso de Planejamento e Gestão de 

Almoxarifado no Setor Público, na cidade de Recife-PE, conforme Processo n.º 

23482.000222.2018-90. 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 302/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor JOSÉ GABRIEL RIBEIRO FIGUEIREDO, 

com ônus, no período de 11 a 16/12/2018 para participar do Congresso Interdisciplinar de 

Escrita em Língua de Sinais da Região Sul, na cidade de Porto Alegre - RS, conforme Processo 

n.º 23482.000246.2018-49. 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 
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PORTARIA Nº 303/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora SIMONE SIBELE SCHUERTZ SOUZA, com 

ônus, no período de 10 a 12/12/2018 para participar da Capacitação Anual da Rede de Coleta, 

Validação e Disseminação das Estatísticas da RFEPCT-REVALIDE, na cidade de Brasília-DF, 

conforme Ofício Circular n.º 024/2018/PRODIN/IFRR. 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 304/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor MANALIEL PAIS PEREIRA JUNIOR para responder pela 

Coordenação de Protocolo e Arquivo do Campus Boa Vista Zona Oeste, conforme tabela 

abaixo, em virtude do afastamento da titular, NATALIANA RIBEIRO DOS SANTOS. 

Período Motivo Pagamento de FG 

10 a 14/12/2018 Capacitação Com ônus 

17 a 21/12/2018 Férias Com ônus 

24 a 28/12/2018 Recesso Natalino Sem ônus 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 
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PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

PORTARIA Nº 305/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor JELSON DE SOUSA OLIVEIRA para responder pela 

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio do Campus Boa Vista Zona Oeste, no período de 

10 a 16/12/2018, em virtude do afastamento do titular, GESSIGLAY SILVA CLAUDINO, 

que estará participando do curso de Planejamento e Gestão de Almoxarifado no Setor Público, 

na cidade de Recife-PE.  

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 306/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor DUMONT CAMELO MELO para responder pela Coordenação 

de Registros Escolares do Campus Boa Vista Zona Oeste, no período de 10 a 12/12/2018, em 

virtude do afastamento da titular, SIMONE SIBELE SCHUERTZ SOUZA, que estará 

participando da Capacitação Anual da Rede de Coleta, Validação e Disseminação das 

Estatísticas da RFEPCT-REVALIDE, na cidade de Brasília-DF.  

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral  



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
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PORTARIA Nº 307/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor JORGE LUÍS CAVALCANTE DE SOUZA para responder pela 

Coordenação de Contabilidade e Finanças do Campus Boa Vista Zona Oeste, no período de 10 

a 14/12/2018, em virtude do afastamento do titular, LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS, 

que estará de licença médica.  

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 308/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Interromper a substituição do servidor JORGE LUÍS CAVALCANTE DE SOUZA 

Coordenador de Gestão de Contratos do Campus Boa Vista Zona Oeste, pelos servidores 

JONATAS SILVA LIMA e MANALIEL PAIS PEREIRA JUNIOR, a partir de 05/12/2018, 

devido a interrupção de férias do titular, conforme Portaria n.º 299/DG, de 07/12/2018.  

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 
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PORTARIA Nº 309/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório dos discentes: JHONATAN DE SOUZA VIEIRA e SARAH ESTERFANY 

PEREIRA TORRES, do Curso Técnico em Comércio Integrado ao Ensino Médio do Campus 

Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo 

ser prorrogado por igual período, a ser composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a 

presidência do primeiro.  

− HUDSON DO VALE DE OLIVEIRA  

− FRANCIMEIRE SALES DE SOUZA   

− EUNICE LIMA DE OLIVEIRA BARBOSA  

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFÁCIO 

Diretora-Geral em Exercício 

PORTARIA Nº 310/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório da discente RAQUEL ALMEIDA DO NASCIMENTO, do Curso Técnico em 

Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 

15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a 

ser composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− WILSON ALVES DA SILVA FILHO  

− DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA 

− RAFAELA DOS SANTOS MORGADE       

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 
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Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 311/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório da discente YASMIM BRAGA PACHECO, do Curso Técnico em Serviços 

Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 

(quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser 

composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA  

− DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA  

− MARIANA LIMA DA SILVA  

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 312/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório do discente JOSÉ VITOR COSTA DA SILVA, do Curso Técnico em Serviços 

Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 

(quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser 

composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA  

− EDUARDO GUILHERME DE MOURA PAEGLE 

− MARIANA DA SILVA SOUZA  

 



 
Ministério da Educação 
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Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 313/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório das discentes: DANIELE SILVA DA SILVA e GENILZA SANTOS DE 

SOUZA, do Curso Técnico em Comércio Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista 

Zona Oeste, com prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser 

prorrogado por igual período, a ser composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a 

presidência do primeiro.  

− WILSON ALVES DA SILVA FILHO 

− FERNANDA SILVA DO CASAL 

− MARIANA DA SILVA SOUZA 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 314/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório dos discentes: CRISTIANE DA SILVA GOMES, CARLOS HENRIQUE 

SOARES SILVA,  GRACIANE BARROSO BARBOSA e THAYNARA DOS SANTOS 

SALES do Curso Técnico em Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa 

Vista Zona Oeste, com prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser 
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prorrogado por igual período, a ser composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a 

presidência do primeiro.  

− WILSON ALVES DA SILVA FILHO 

− ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFÁCIO 

− MARIANA DA SILVA SOUZA 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIA Nº 315/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de Conclusão de Estágio 

Obrigatório do discente GABRIEL MONTEIRO FERNANDES do Curso Técnico em 

Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 

15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, a 

ser composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro.  

− MARIANA DA SILVA SOUZA 

− CLARICE GONÇALVES RODRIGUES ALVES  

− MARIANA LIMA DA SILVA 

Art. 2.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

PORTARIA Nº 316/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a servidora MARIANA LIMA DA SILVA para responder pela Coordenação 

de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Tecnológica do Campus Boa Vista Zona 
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Oeste, com ônus, no período de 11 a 26/12/2018, em virtude do afastamento da titular, 

JAIANDRA DA SILVA GUIMARÃES, que estará de licença médica.  

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

 

PORTARIA Nº 317/DG 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - IFRR, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria n.º 1.315 de 1º de novembro 

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir comissão responsável pela organização do IX Encontro Pedagógico do 

Campus Boa Vista Zona Oeste, com o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão dos trabalhos, 

podendo ser prorrogado por igual período, a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, 

sob a presidência do primeiro. 

− FRANCIMEIRE SALES DE SOUZA 

− ALDAIRES AIRES DA SILVA LIMA 

− DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA 

− EUNICE LIMA DE OLIVEIRA BARBOSA 

− JOZIANE LUCAS GOMES 

− VALÉRIO RAMALHO DA SILVA 

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 

Diretora-Geral 

 

 

 

 

 

 


